
 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 

PORTARIA SUSEP/DIORG  nº 204, de 24 de janeiro de 2017. 

 

 

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SEGUROS 

PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, no 

uso da competência subdelegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 

6.523, de 20 de maio de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do 

Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966 e considerando o disposto no artigo 23 

da Resolução CNSP nº 233, de 1º de abril de 2011, alterada pela Resolução CNSP nº 

251, de 9 de abril de 2012, conforme disposto no artigo 10 da Circular SUSEP nº 435, 

de 25 de maio de 2012, e o que consta dos processos SUSEP nº 15414.005341/2015-71 

e 15414.002167/2016-96, 

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º Homologar as seguintes deliberações tomadas na Assembleia 

Geral Extraordinária realizada em 22 de novembro de 2015, Assembleia Geral 

Extraordinária ocorrida em 22 de abril de 2016, Assembleia Geral Extraordinária 

iniciada em 9/6/2016 e encerrada em 10/6/2016 e Assembleia Geral Extraordinária 

ocorrida em 2 de dezembro de 2016:  

I. Alteração do Estatuto Social; 

II. Novo Quadro da Diretoria; 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

CARLOS DE PAULA 

Diretoria de Organização do Sistema de Seguros Privados – DIORG 

Diretor  

 


